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IV - remoção compulsória;
V - demissão, cassação de aposentadoria e cassação de 
disponibilidade;
VI - demissão a bem do serviço público.
§ 1º É assegurada aos membros da Defensoria Pública a ampla 
defesa.
§ 2º A aplicação das sanções disciplinares não se sujeita à 
seqüência estabelecida neste artigo, mas é autônoma, segundo 
cada caso e considerados a natureza e a gravidade da infração, 
os danos que dela provierem para o serviço público, bem como 
os antecedentes funcionais, quando couber.
§ 3º A pena de advertência aplica-se verbalmente ou por escrito, 
no caso do disposto nos incisos I e II do art. 62 desta Lei.
§ 4º A censura aplica-se, por escrito, na reincidência de falta 
punida com advertência ou no caso dos incisos V e VI do art. 
62 desta lei.
§ 5º A suspensão aplica-se na reincidência de falta punida por 
censura ou nas infrações do art. 62, consideradas de natureza 
grave e não puníveis com as penas previstas nos incisos IV, V e 
VI do presente artigo desta lei.
§ 6º A suspensão não excederá de noventa dias e, enquanto 
perdurar, acarretará a perda dos vencimentos, das vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo.
§ 7º A remoção compulsória aplica-se com fundamento em 
motivo de interesse público, nos termos desta lei.
§ 8º A pena de demissão poderá ser aplicada nos casos dos 
incisos III, IV, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI e XVII do 
art. 62 desta lei.
§ 9º A penalidade de demissão a bem do serviço público será 
aplicada nas hipóteses de:
a) condenação por crime de responsabilidade contra a 
administração e a fé pública;
b) condenação à pena privativa de liberdade por crime cometido 
com abuso de autoridade ou violação de dever inerente à função 
pública.
§ 10. Qualquer penalidade disciplinar constará da fi cha funcional 
do Defensor, com menção dos fatos que lhe deram causa.
Art. 64. O Defensor Público-Geral é competente para aplicar as 
penalidades previstas no art. 63 desta Lei. (redação dada pela 
Lei Complementar nº 100, de 1º-1-2015)
I - o Governador do Estado, nos casos dos incisos V e VI;
II - o Defensor Público-Geral, nos casos dos incisos I a IV.
§ 1º Extingue-se em cinco anos, a contar da data em que foram 
cometidas, a punibilidade das faltas apenadas com as sanções 
previstas no art. 62 desta lei, à exceção do abandono de cargo, 
que é imprescritível enquanto perdurar o abandono.
§ 2º A falta, também prevista em lei como crime, terá sua 
punibilidade extinta de acordo com a Lei Penal.
§ 3º Aplica-se ao Defensor Público, no que for omissa esta lei, o 
regime disciplinar do servidor público estadual.

SEÇÃO II
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR E 

DA SUA REVISÃO
Art. 65. O procedimento administrativo-disciplinar, 
compreendendo a sindicância e o processo administrativo-
disciplinar, destina-se a apurar responsabilidade dos membros 
da Defensoria Pública por infrações, nos termos previstos nesta 
lei, sem prejuízo do disposto nas seções anteriores.
Parágrafo único. É competente para instaurar sindicância ou 
processo administrativo-disciplinar o Defensor Público-Geral, de 
ofício ou por sugestão do Corregedor-Geral, por recomendação 
do Conselho Superior da Defensoria Pública e, em qualquer caso, 
por requisição do Governador do Estado.
Art. 66. O Defensor Público-Geral, ao tomar conhecimento de 
irregularidades no serviço público, é obrigado a determinar a 
apuração imediata, através de sindicância ou de processo 
administrativo.
§ 1º As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, salvo no caso de o fato narrado não confi gurar, em 
tese, infração disciplinar ou ilícito penal, em que o procedimento 
será arquivado por falta de objeto ou justa causa.
§ 2º Sempre que o ilícito praticado pelo membro da Defensoria 
Pública ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais 
de trinta dias, de remoção compulsória, de demissão, cassação 
de aposentadoria ou de disponibilidade, será obrigatória a 
instauração de processo administrativo-disciplinar.
§ 3º Se, de imediato ou no caso de processo administrativo-
disciplinar, fi car evidenciado que a irregularidade confi gura a 
existência de crime, a autoridade instauradora comunicará o 
fato ao órgão competente para apuração da responsabilidade 
na esfera penal e cível, independentemente do prosseguimento 
daquele.
Art. 67. A Comissão processante solicitará, aos órgãos e 
repartições estaduais, orientações técnicas e perícias necessárias 
à devida instrução do procedimento, devendo ser avisada, de 
imediato, da impossibilidade de atendimento, em caso de força 
maior, sob pena de responsabilidade dos titulares daqueles 
órgãos.
§ 1º A Comissão processante comunicará à Corregedoria-Geral a 
impossibilidade da realização da perícia referida no caput deste 
artigo para as providencias cabíveis quanto à responsabilidade 
do ato.

§ 2º Os autos dos procedimentos disciplinares serão arquivados 
na Corregedoria-Geral, após a execução da decisão.

SUBSEÇÃO I
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 68. O Defensor Público-Geral, ao instaurar o procedimento 
disciplinar ou no seu curso, poderá, no interesse do processo, 
afastar o Defensor Público,  preventivamente,  de suas funções, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, 
para a apuração dos fatos ou, se for sugerido pelo Conselho 
Superior, sem prejuízo de seus vencimentos, perdurando o 
afastamento até a execução da decisão ou a absolvição.
§ 1º É assegurada a contagem de tempo de serviço no período 
de afastamento por suspensão preventiva.
§ 2º A suspensão será aplicada em caso de reincidência em falta 
punida com advertência ou quando a infração dos deveres ou das 
proibições, pela sua gravidade, justifi car a sua imposição.

SUBSEÇÃO II
DA SINDICÂNCIA

Art. 69. Instaurar-se-á sindicância:
I - como preliminar de processo administrativo-disciplinar, 
quando ocorrer ausência do fato, de autoria ou em face de 
denúncia anônima;
II - quando não for o caso de incidência de processo 
administrativo-disciplinar, na forma que estabelece a Lei nº 
5.810, de 1994;
III - A sindicância será processada na Corregedoria-Geral, por 
Comissão composta por até três membros de categoria igual 
ou superior a do sindicado, constituída pelo Corregedor-Geral, 
devendo por ele ser presidida, quando a integrar, resguardados 
os impedimentos e a suspeição;
IV - A sindicância, que terá caráter reservado, deverá estar 
concluída no prazo de 30 (trinta) dias úteis de sua instauração, 
prorrogável por igual período, à vista de proposta da Comissão 
Sindicante, sendo seus trabalhos registrados em ata, sob forma 
resumida;
V - A inobservância dos prazos previstos no parágrafo anterior 
constitui mera irregularidade, insusceptível de acarretar a 
nulidade do procedimento.
Art. 70. Na hipótese prevista no art. 69, inciso II, desta lei, 
colhidos os elementos necessários para a comprovação dos 
fatos e da autoria, será em seguida ouvido o sindicado, que 
poderá, pessoalmente, no ato ou em três dias, se o solicitar 
expressamente, oferecer ou indicar as provas de seu interesse.
§ 1º Concluída a produção de provas, o sindicado será intimado 
para, em cinco dias, oferecer, querendo, defesa escrita, 
pessoalmente ou por representante por ele especialmente 
designado.
§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, a 
comissão sindicante elaborará o relatório em que examinará 
todos os elementos da sindicância e proporá as punições cabíveis 
ou a absolvição, encaminhando os autos ao Defensor Público-
Geral para decisão.

SUBSEÇÃO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR

Art. 71. O processo administrativo-disciplinar será instaurado 
pelo Defensor Público-Geral e realizado pelo órgão competente, 
por meio de comissões.
§ 1º O processo administrativo-disciplinar será realizado no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, constituindo a inobservância 
deste mera irregularidade incapaz de invalidá-lo, o a conclusão 
fora desse prazo não acarretará nulidade.
§ 2º A citação prévia do acusado será acompanhada de cópia de 
elementos informativos que lhe permitam conhecer os motivos 
do processo disciplinar.
§ 3º Na impossibilidade da notifi cação pessoal do processado, 
esta será efetivada por via postal, por carta registrada com aviso 
de recebimento ou por edital publicado na Imprensa Ofi cial, com 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação, juntando-se aos 
autos os respectivos comprovantes.
Art. 72. Após a notifi cação de que trata o § 2º do art. 71, o 
processado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar a 
sua defesa prévia e o rol de até cinco testemunhas.
§ 1º As testemunhas arroladas poderão ser substituídas se não 
forem encontradas.
§ 2º As provas requeridas pelo processado em sua defesa prévia 
serão indeferidas se não forem pertinentes ou se tiverem intuitos 
meramente protelatórios.
§ 3º Os depoimentos das testemunhas apresentadas pelo 
denunciante ou arroladas pela administração, por meio da 
comissão, bem como as indicadas pelo processado, serão 
colhidos em audiência previamente marcada pela comissão 
processante.
Art. 73. Concluída a instrução, o Presidente, de ofício, por 
proposta de qualquer membro da comissão ou a requerimento 
do indiciado, no prazo de (05) cinco  dias, poderá, quando 
necessário, determinar sejam complementadas as provas e 
sanadas eventuais falhas e, a seguir, mandará dar vista dos 
autos ao indiciado, em igual prazo, para oferecer suas razões 
fi nais de defesa.
§ 1º No curso do processo, o Presidente poderá ordenar toda e 

qualquer diligência que se afi gurar conveniente ao esclarecimento 
dos fatos.
§ 2º O Presidente requisitará técnicos e peritos ofi ciais, quando 
necessário, à autoridade competente, observados, quanto 
aqueles, os impedimentos previstos na lei.
§ 3º Ao processado será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, podendo reinquirir testemunhas, formular quesitos 
pessoalmente ou por procurador e fazer-se representar nos atos 
e termos em que sua presença for dispensável.
§ 4º O processado que não for encontrado, furtar-se à citação 
ou não comparecer a qualquer ato para o qual tenha sido 
regularmente intimado será considerado revel.
Art. 74. No caso de revelia, o Presidente da comissão processante 
solicitará ao Defensor Público-Geral a designação de Defensor 
Público de categoria igual ou superior a do processado para 
acompanhar o procedimento e promover a defesa do indiciado.
Art. 75. Encerrada a instrução do processo disciplinar, será 
formulada a indiciação do servidor com as especifi cações dos 
fatos a ele imputados e das respectivas provas, promovendo a 
tipifi cação da infração disciplinar.
§ 1º O indiciado será citado por mandado, expedido pelo 
presidente da comissão, para apresentar defesa escrita no prazo 
de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo.
§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 
20 (vinte) dias.
§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para 
diligencias reputadas indispensáveis.
§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da 
citação, o prazo para a defesa contar-se-á da data declarada, em 
termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com 
assinatura de duas testemunhas.
Art. 76. Os atos e termos para os quais não forem fi xados prazos 
nesta lei ou nas leis subsidiárias serão realizados naqueles que o 
Presidente da comissão fi xar e determinar.
Art. 77. Em casos de argüição de alienação mental e, como 
prova, for requerido o exame médico do processado, a comissão 
autorizará a perícia.
Parágrafo único. Na perícia poderá o processado apresentar 
assistente técnico e formular quesitos.
Art. 78. Encerrado o prazo de defesa, a comissão apreciará todos 
os elementos colhidos no processo, apresentando relatório, no 
qual proporá, justifi cadamente, a absolvição ou responsabilidade 
do indiciado, enquadrando, nessa última hipótese, a penalidade 
cabível e o seu fundamento legal, as atenuantes e agravante.
Parágrafo único. Após o relatório, será o processo remetido 
imediatamente ao Defensor Público-Geral para as providências 
cabíveis.
Art. 79. No prazo de vinte dias úteis, contados do recebimento 
do processo, o Defensor Público-Geral proferirá a decisão.
§ 1º A decisão deverá conter a indicação dos motivos de fato e 
de direito em que se fundar, podendo adotar as fundamentações 
constantes do relatório da comissão processante.
§ 2º havendo mais de um processado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para imposição de 
pena mais grave.
§ 3º A autoridade julgadora decidirá à vista dos fatos apurados 
pela comissão e, se o relatório estiver em desacordo com as provas 
dos autos, não fi cará vinculada às conclusões deste, podendo, 
inclusive, motivadamente, agravar a penalidade proposta, 
abrandá-la ou isentar o processado de responsabilidade.
§ 4º O julgamento do processo fora do prazo legal não implica 
em sua nulidade.
§ 5º O processado será intimado pessoalmente da decisão, salvo 
se revel ou furtar-se à intimação, caso em que será intimado 
mediante publicação, no órgão ofi cial, da parte conclusiva da 
decisão.
§ 6º Das decisões condenatórias proferidas pelo Defensor 
Público-Geral caberá pedido de reconsideração e recurso, no 
prazo de quinze dias úteis, para a autoridade superior, com efeito 
suspensivo àquela que proferiu a decisão.
§ 7º Aplicar-se-ão aos processos administrativos-disciplinares, 
subsidiariamente, as normas disciplinares dos servidores 
públicos estaduais, da Defensoria Pública da União, dos Códigos 
Penal e Processo Penal, entre outras.
Art. 80. Extinta a punibilidade pela prescrição, o Defensor 
Público-Geral determinará o registro do fato nos assentamentos 
individuais do Defensor Público processado.

SUBSEÇÃO IV
DA REVISÃO

Art. 81. Admitir-se-á, no prazo de 05 (cinco) anos, contados 
da aplicação da penalidade, a revisão do procedimento 
administrativo-disciplinar, sempre que forem alegados fatos 
novos, circunstâncias não apreciadas susceptíveis de provar a 
inocência do apenado ou inadequação da penalidade aplicada.
§ 1º Os pedidos que não se fundarem nos casos previstos neste 
artigo serão indeferidos, desde logo, pela autoridade competente.
§ 2º Não constitui fundamento para revisão a simples alegação 
de injustiça da penalidade.
§ 3º Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado 
em novas provas.
§ 4º Poderá requerer revisão o próprio apenado ou, se falecido 
ou interdito, o seu cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 
curador.


